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À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECI NOVO – 

Rua João Inácio Texeira, 70, Centro, 

CEP 95.783-000, 

Pareci Novo/RS. 
 
 
 
 
 
 

 
Prezada prefeita Cristina Reinheimer, 

 
 

 
Conforme solicitado pelo setor de meio ambiente, estamos encaminhando a proposta técnica para o 

fornecimento de Parecer Técnico Químico para Licenciamento Ambiental. 

Sendo o que tenho para o momento e na expectativa de vosso pronunciamento, subscrevemo-nos. 
 
 
 
 
 
 

 

 
Atenciosamente, 

 
Rafael Merino da Silva 

Químico Ambiental 
Gestor de projetos 
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1. ESCOPO DO FORNECIMENTO 
 

 
1.1 DESCRIÇÃO 

 

Emissão do Parecer Técnico Químico para emissão do Licenciamento Ambiental Municipal junto a Secretaria de 

Meio Ambiente de Pareci Novo/RS, de “5 (cinco) ” pareceres técnicos para subsidiar os processos de 

regularização de empresas ou renovações de licenças ambientais que envolvam demandas específicas do 

profissional da área de Química com defesa junto ao órgão ambiental, anotação de responsabilidade técnica 

(ART). 

 

 
1.2 CRONOGRAMA 
 

 

• Visita técnica ao local da atividade ou dos empreendimentos; 

 
• Análise de documentos que compõem os processos administrativos direcionados para indústrias do ramo da 

química ou empresas que necessitam de tratamento de efluentes; 

 
• Emissão de parecer técnico com recomendações e condicionantes para a licença ambiental; 

 
• Registro no respectivo conselho e Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

 
 

 
2. ORÇAMENTO 

 
2.1 PARECER TÉCNICO PARA EMISSÃO DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE 

REGULARIZAÇÃO/RENOVAÇÃO: 

 

R$. 3.550,00 (Três mil quinhentos e cinquenta reais) *. 

 
*Obs.: Valor referente aos cinco pareceres. 

 
2.2 CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

 

 Validade da proposta: 15 dias; 

 Prazo de entrega do projeto: 30 dias 

 Após aceite desta proposta o serviço será efetuado imediatamente; 


